
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Contratação por Inexigibilidade – Divulgação de Vídeo Institucional na RBS TV 

 

1. Identificação da Demanda 

Órgão/Setor Demandante: Prefeitura Municipal de São Martinho  

Objeto: Contratação de empresa de televisão para veiculação de vídeo institucional em 

comemoração aos 62 anos de emancipação político-administrativa do Município de São 

Martinho. 

Valor estimado: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

Modalidade de contratação: Inexigibilidade de licitação, conforme art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. Contextualização da Necessidade 

O Município de São Martinho completará 62 anos de emancipação político-administrativa, data 

que representa um marco histórico e cultural para a comunidade local. Para comemorar o evento 

e fortalecer o sentimento de pertencimento e orgulho municipal, a Administração pretende 

divulgar um vídeo institucional retratando a trajetória, o desenvolvimento e as conquistas da 

cidade, destacando ações relevantes e o compromisso da gestão pública com a população. 

A veiculação em televisão aberta é a forma mais eficaz de alcançar toda a população do 

município e região, inclusive áreas rurais e comunidades que possuem acesso limitado à internet 

e redes sociais. Assim, a publicidade televisiva configura o meio de comunicação mais 

abrangente e democrático para atingir os objetivos propostos. 

 

3. Levantamento de Soluções Possíveis 

Foram avaliadas as possíveis alternativas de divulgação institucional: 

• Redes sociais e mídias digitais: alcançam público segmentado, mas com limitação de 

cobertura, especialmente em áreas rurais; 

• Rádio: meio tradicional, mas com limitação de impacto visual e baixa capacidade de 

transmissão da mensagem institucional; 

• Televisão aberta regional: alcança a totalidade da população local, combinando som e 

imagem, com maior impacto e credibilidade. 

Dessa análise, a televisão aberta regional se apresenta como o meio mais adequado e eficiente 

para o alcance pretendido. 

 



 

4. Justificativa da Inexigibilidade 

Verificou-se que, na região de abrangência do Município de São Martinho, somente a empresa 

RBS TV mantém sinal aberto e ativo, com produção regional e alcance comprovado, sendo, 

portanto, a única detentora de cobertura efetiva junto à população local. 

Dessa forma, a competição é inviável, pois não há pluralidade de prestadores que possam 

oferecer serviço com as mesmas características técnicas e alcance de audiência. 

Aplica-se, portanto, o art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de 

licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente em casos de contratação 

de profissional ou empresa detentora de exclusividade na execução do serviço. 

A exclusividade decorre da cobertura territorial e técnica exclusiva da RBS TV, integrante da Rede 

Globo de Televisão, com operação e retransmissão reconhecidas pela ANATEL, configurando-se 

situação que impossibilita a competição com outros veículos de mídia local. 

 

5. Descrição Detalhada do Objeto 

Serviço de veiculação de vídeo institucional em televisão aberta regional, com as seguintes 

características: 

• Duração aproximada: 30 segundos; 

• Conteúdo: vídeo comemorativo dos 62 anos de emancipação do Município de São 

Martinho; 

• Veiculação: em horários de ampla audiência da programação regional da RBS TV; 

• Período de exibição: conforme cronograma acordado entre as partes; 

• Abrangência: região de cobertura da RBS TV que compreende o Município de São 

Martinho e localidades vizinhas; 

• Entregáveis: comprovantes de veiculação, relatório e cópia da exibição televisiva. 

 

6. Estimativa de Custos 

O valor total da contratação é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), conforme 

proposta encaminhada pela própria emissora RBS TV, com base em sua tabela de preços e 

critérios comerciais vigentes para veiculação de mídia institucional de caráter regional. 

A avaliação do preço considerou: 

• Abrangência do público-alvo e audiência do veículo; 

• Tempo de veiculação e horário comercial; 

• Valor compatível com práticas de mercado e natureza singular do serviço. 



 

 

7. Alinhamento com os Objetivos da Administração 

A contratação contribui para: 

• Promover a valorização da história e identidade municipal; 

• Fortalecer a imagem institucional da administração pública; 

• Garantir transparência e comunicação eficiente com os cidadãos; 

• Ampliar o alcance informativo das ações do Município em data comemorativa. 

 

8. Riscos Identificados e Medidas Mitigadoras 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Atraso na veiculação Baixa Médio 
Acordar cronograma contratual e cláusula 

de penalidade 

Erro no conteúdo 

exibido 
Baixa Alto 

Aprovação prévia do material pela 

Prefeitura 

Problemas técnicos na 

transmissão 
Baixa Médio 

Solicitar relatório e comprovação da 

veiculação 

 

9. Conclusão 

Diante da inviabilidade de competição e da exclusividade da RBS TV na prestação do serviço de 

televisão aberta regional, a contratação direta é plenamente justificada, com fundamento no art. 

74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

O serviço é de natureza singular, essencial para a comunicação institucional da Administração e 

de interesse público, assegurando amplitude e efetividade na divulgação das ações municipais. 

 

SÃO MARTINHO – RS, 24 de outubro de 2025. 

 

 

KARINE IZOLAN 

Assessora de Imprensa 


